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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2019 
  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE O ART. 23, INCISO V DA LEI 
MUNICIPAL Nº 624 DE 23 DE MARÇO DE 2006, 

 
    RESOLVE: 

 
Art. 1º - São beneficiários deste RPPS, na condição de dependentes do segurado:  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 
intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim 
declarado judicialmente; 
II - os pais; ou 
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 
ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou 
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. 
 
Art. 2º - Considera-se por companheira ou companheiro a pessoa que mantém 
união estável com o segurado ou a segurada, sendo esta configurada na 
convivência pública, contínua e duradoura, estabelecida com intenção de 
constituição de família, observando que não constituirá união estável a relação 
entre: 
I - os ascendentes com os descendentes seja o parentesco natural ou civil; 
II - os afins em linha reta; 
III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 
adotante; 
IV - o adotado com o filho do adotante; 
VI - as pessoas casadas; e 
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de 
homicídio contra o seu consorte. 
 
§ 1º - Não se aplica a incidência do inciso VI do caput no caso de a pessoa casada 
se achar separada de fato, judicial ou extra-judicialmente. 
 
Art. 3º - Para fins de comprovação da união estável e da dependência econômica, 
conforme o caso, devem ser apresentados, no mínimo, três dos seguintes 
documentos: 
 I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 
II - certidão de casamento religioso; 
III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado 
como seu dependente; 
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IV - disposições testamentárias; 
V - declaração especial feita perante tabelião; 
VI - prova de mesmo domicílio; 
VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou 
comunhão nos atos da vida civil; 
VIII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 
IX - conta bancária conjunta; 
X - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como 
dependente do segurado; 
XI - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 
XII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a 
pessoa interessada como sua beneficiária; 
XIII - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o 
segurado como responsável; 
XIV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de 
dependente; 
XV - declaração de não emancipação do dependente menor de 21 (vinte e um) 
anos; ou 
XVI - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 
 
§ 1º Os três documentos a serem apresentados na forma do caput, podem ser do 
mesmo tipo ou diferentes, desde que demonstrem a existência de vínculo ou 
dependência econômica, conforme o caso, entre o segurado e o dependente. 
§ 2º O acordo judicial de alimentos não será suficiente para a comprovação da união 
estável para efeito de pensão por morte, vez que não prova, por si só, a existência 
anterior de união estável nos moldes estabelecidos pelo art. 1.723 do Código Civil. 
§ 3º A sentença judicial proferida em ação declaratória de união estável não constitui 
prova plena para fins de comprovação de união estável, podendo ser aceita como 
uma das três provas exigidas no caput deste artigo, ainda que a decisão judicial seja 
posterior ao fato gerador. 
 
Art. 4º - São documentos necessários para o requerimento do benefício de Pensão 
por Morte, a saber: 
Originais e cópias: 
I – Documento de Identificação do servidor instituidor e do beneficiário; 
II – CPF do servidor instituidor e do beneficiário; 
III – Título de Eleitor do servidor instituidor e do beneficiário; 
IV – Certidão de Óbito; 
V- Certidão de casamento atualizada, ou seja, emitida com data posterior ao óbito, 
ou Certidão de Nascimento, se for o caso, juntamente com comprovação de união 
estável (conforme art. 3º); 
VI – Carteira de Trabalho do servidor instituidor; 
VII – Último Contracheque do servidor instituidor; 
VIII – Certidão dos filhos menores; 
IX – 1 foto 3x4 recente; 
X – Comprovante de residência; 
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XI – Conta corrente no Banco Itaú. 
 
Art. 4º - A presente instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Trajano de Moraes, 01 de outubro de 2019. 
 
 

Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos 
Diretora Presidente 
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